
TERMO DE REFERÊNCIA

INSTRUMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

1. OBJETO

2. JUSTIFICATIVA

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
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2.1. A presente contratação visa atender à demanda do Conselho Regional dos 
Representantes Comerciais no Estado do Tocantins - CORE-TO, com a finalidade de 
reposição de estoque, necessário para o funcionamento das atividades da entidade.

3.1 Considerando a maior vantajosidade, a presente dispensa contará com 1 (um) grupo de 
gênero alimentício, conforme segue.

CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS 
NO ESTADO DO TOCANTINS

CORE-TO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 04/2026 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 05/2026

Quadra 103 Sul, Rua SO 07, n° 19, Plano Diretor Sul, CEP: 77015-030 - Palmas - TO
Tele/fax: (63) 3212-1381/3212-1326
E-mail:licitacao@core-to.org.br - Site: ww^ccoretocantins.org.br

1.1. Aquisição de materiais de consumo de copa e cozinha, necessários ao funcionamento 
do órgão, com entrega única, confonne especificado neste Termo de Referência.

mailto:icitacao@core-to.org.br
tins.org.br


GRUPO 1 - GÊNERO ALIMENTÍCIO

Valor totalUnidadeQtdCATMATDescriçãoItem

R$ 39,50
R$ 3.555,009046357501

463988 R$ 222,00R$ 9,252402

463996 R$ 127,41R$ 42,470303

TOTAL: RS 3.904,41

CADASTRAMENTO DAINGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E

4.1. O ingresso
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4.0 
PROPOSTA 
INICIAL

Pacote 
com 500gr

Pacote 
com 2kg

Valor 
unitário

Caixa com
400 

sachês de 
5g cada.

a descrição do objeto

Quadra 103 Sul, Rua SO 07, n° 19, Plano Diretor Sul, CEP: 77015-030 - Palmas - TO
Tele/fax: (63) 3212-1381/3212-1326
F.-mail lic.itacao@core-to.org.br - Site: www.coretocantins.org,br

CAFÉ TORRADO E MOÍDO DE Ia LINHA, 100% CAFÉ, DO 
TIPO TRADICIONAL OU EXTRAFORTE, EMBALAGEM TIPO 
ALTO VÁCUO OU VÁCUO PURO. PACOTE COM 500G. 
INTENSIDADE 7, QUALIDADE COMPROVADA ATRAVÉS DE 
“CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO AO USO DO SELO DE 
PUREZA E QUALIDADE ABIC”, EM ATENDIMENTO A 
RESOLUÇÃO RDC 277/2005 ANVISA, EMPACOTADO A 
VÁCUO EM EMBALAGENS DE ALUMÍNIO PRENSADAS, 
TIPO TUOLINHO. AUSÊNCIA DE IMPUREZAS, GRÃOS 
PRETOS, VERDES OU ARDIDOS EM EXCESSO, VALIDADE 
MÍNIMA: 12 MESES NO ATO DA ENTREGA (GRAVADO EM 
CADA EMBALAGEM DE 500G). REFERÊNCIA  DE 
QUALIDADE DO PRODUTO: CAFÉ BRASILEIRO, PILÃO, 3 
CORAÇÕES, OU SIMILAR. OU EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE.
AÇÚCAR TIPO CRISTAL, BRANCO, DE ORIGEM VEGETAL, 
PACOTE COM 2 KG, CONSTITUÍDO 
FUNDAMENTALMENTE DE SACAROSE DE CANA- 
DEAÇÚCAR, LIVRE DE FERMENTAÇÃO, ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA, PARASITAS E DETRITOS ANIMAIS E 
VEGETAIS. ASPECTO SÓLIDO COM CRISTAIS BEM 
DEFINIDOS. COMPOSIÇÃO BÁSICA MÍNIMA DO AÇÚCAR: 
98,3% DE SACAROSE. MARCA DE REFERÊNCIA: UNIÃO, 
ITAJÁ, CARAVELAS, GUARANI, OU DE QUALIDADE 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR.
AÇÚCAR REFINADO GRANULADO, OBTIDO A PARTIR DO 
CALDO DA CANA DE AÇÚCAR; COM ASPECTO, COR E 
ODOR CARACTERÍSTICOS E SABOR DOCE; NÃO PODENDO 
APRESENTAR MAU ESTADO DE CONSERVAÇÃO, ALTA 
UMIDADE, PRESENÇA DE INSETOS OU DETRITOS E ODOR 
ESTRANHO; EMBALAGEM PRIMARIA SACHE 
DEVIDAMENTE LACRADO; COM VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES NA DATA DA ENTREGA. CAIXA COM 400 SACHES 
DE 5G CADA. MARCA DE REFERÊNCIA: UNIÃO OU 
CRISTAL.

do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contrataçao direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com

se dará com o

CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS 
NO ESTADO DO TOCANTINS

CORE-TO

mailto:ic.itacao@core-to.org.br
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CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS 
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e o horário estabelecidos para aberturaofertado, a marca do produto e o preço, até a data 

do procedimento.
4.3. O critério de seleção se dará em grupo, PELO AGRUPAMENTO DOS ITENS 

QUE COMPÕEM O TERMO DE REFERÊNCIA.
4.3.1. A formação do GRUPO foi realizada por se tratar de produtos comercializados pelo 

mesmo segmento de mercado, a fim de que se amplie o interesse dos fornecedores, 

proporcionando maior participação das empresas no certame, uma vez que os itens podem 

restar desertos ou fracassados em virtude do baixo custo de cada.

4.3.2. Para formular e encaminhar a proposta de preços, a empresa deverá cotar na 

sua proposta o VALOR GLOBAL DO GRUPO, CONSTANDO O PREÇO PARA 

TODOS OS ITENS DO GRUPO, observadas as especificações técnicas indicadas no 

item 3.0, bem como os preços máximos para cada item (vide quadro estimative no 

subitem 3.1).

Quadra 103 Sul, Rua SO 07, n° 19, Plano Diretor Sul, CEP: 77015-030 - Palmas TO
Tele/fax: (63) 3212-1381/3212-1326
F-mail-1icitacao@core-to.org.br - Site: www.coretocantins.org.br

5. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA

5.1 A previsão de entrega da mercadoria será no máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar 
da data do primeiro dia útil após o envio da Nota de Empenho.

5.2 As prorrogações para a entrega do(s) material(ais) só serão aceitas na ocorrência de 
fato superveniente, devidamente comprovado, que as justifique.

5.3 O prazo para a entrega do(s) material(ais) não será, em hipótese alguma, prorrogado 
novamente, após a primeira prorrogação, sujeitando-se a CONTRATADA, nesta situaçao, 
às penalidades previstas em lei por seu descumprimento.

5.4 No momento da entrega, um empregado designado pela CONTRATANTE verificará 
se o material entregue atende às especificações do Termo de Referência, podendo rejeitar o 
material, no todo ou em parte, que esteja em desacordo com o especificado.

5.5 Não serão recebidos os materiais que apresentarem nas embalagens sinais de violaçao, 
aderência ao produto, umidade ou inadequação em relação ao seu conteúdo e nao 
estiverem devidamente identificados e, em conformidade, com o estabelecido na legislação 
vigente.

5 6 Em caso de rejeição do material, o empregado designado lavrará um Termo de Recusa 
e Devolução, no qual se consignarão as desconfonmdades com as especificações ou o 
motivo da rejeição. A CONTRATADA, com o recebimento do termo, ficara cientificada 
da obrigação de sanar as irregularidades apontadas, no prazo de até 10 (dez) dias uteis e de 
que estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis.

mailto:icitacao@core-to.org.br
http://www.coretocantins.org.br


nenhum custo adicional.

conformidade com

(cinco) dias úteis do recebimento

erário, sem prejuízo de outras sanções
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em desacordo com

CONSELHO COMERCIMS

CORE-TO

Quadra 103 Sul. Ito SO <>?. CEl’: 77015 0” ~ TO

Tele/fax: (63) 3212-1381/3212-1326
E ^MLetocantinSaQr&br

a verificação da sua conformidade com as 
até 5 l

5.7 Caso a substituição não ocorra ou até 10 (dez) dias úteis a CONTRATADA incorrerá 
em atraso na entrega e se sujeitará à aplicaçao das sanções cabíveis.

5.8 Os custos da substituição dos itens rejeitados correrão por conta da CONTRATADA.

5.9 O empregado responsável para acompanhar a entrega do objeto formalizará o seu 

recebimento na própria Nota Fiscal.

6. RECEBIMENTO

6.1 O material deverá ser entregue de fonna única, sem

6 2 A entrega deverá ocorrer no seguinte endereço: QUADRA 103 SUL, RUA SO-07, 
N» 19, pSo StOR SUL, PALMAS/TO, CEP: 77.015-030.

6 3 Todas as entregas devem, obrigatoriamente, ser agendadas via e-mail: licitacao@core- 
to.oJg.br ou telefone; (63) 3212-1381, sob pena da impossibilidade do recebimento.

7. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO

7 1 O objeto será provisoriamente aceito, por empregado a ser designado, acompanhado da 
sua respectiva Nota Fiscal, a partir da entrega, para venficaçao da 
as especificações constantes da proposta.

7 2 0 objeto será definitivamente aceito após 
especificações constantes na proposta em 
provisório, salvo disposição em contrário.

73 A Ataimstiação rejeitará, no todo ou em parle, a entrega dos bens 
as especificações técnicas exigidas.
7.4 O acompanhamento e a fiscalizado te ™ -nça condem na venfieaça^a 

conformidade das especificações d aiuste devendo ser exercido
peor uZu mÍXcse— te COnZtTntT. espccialmen» des.gnados, na forma 

do art. 140 da Lei 14.133/21.

XZ0°UtraS SanÇÕ6S legais cabíveis, conforme disposto no art. 73 da Lei n 14.133 .

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS

,  nreco oor ítem/grupo e habilitada, ou seja,™ "ZSr™?un.o deT^^tã^^ecessános e suficientes

mailto:licitacao@core-to.oJg.br
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Quadra 103 Sul, Rua SO 07, n° 19, Plano Diretor Sul, CEP: 77015-030 - Palmas - TO
Tele/fex: (63) 3212-1381/3212-1326
F-mail:jiciracao@,core-to.org.br - Site: www.coretocantins.oi:g,br

JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.3 As certidões serão verificadas pelo agente da contratação por intermédio do S1CAF e 
da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoe.s- 
pf.apps.tcu.gov.br/).

8.4 Na Dispensa Eletrônica será obrigatório os níveis de cadastramento junto ao SICAF ou 
documento equivalente: I - Credenciamento, II - Habilitação Jurídica e III 
Regularidade Fiscal e Trabalhista (Receita Federal, PGFN, FGTS e Trabalhista), nas 
quais as certidões podem ser extraídas dos sítios: Comprovante de Inscrição e Situação 
Cadastral
(https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpireva/cnpireva solicitacao.asB);
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da Umão 
(http7/servicos receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointemet/PJ/Emitir); Consulta
Regularidade do Empregador  (https://consul.iik
crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.isf); Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (https://www.tst.ius.br/certidaol) e Fazenda Estadual e Municipal, 
conforme o caso.

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferente, salvo 
aqueles legalmente permitidos.

8 6 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 
Caso a fornecedor seja filial, os documentos deverão estar em seu nome, exceto aqueles 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz.

8 7 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.8. Em caso de empate, a proposta enviada primeiramente prevalecerá sobre as demais.

para demonstrar a capacidade do fornecedor de realizar o objeto da licitação, dividida em. 
I - jurídica; II - técnica; III - fiscal, social e trabalhista; e IV - econômico-financeira.

8.2 No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de 
entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento e nas contratações com valores 
inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e, 
ainda, nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a almea 
"c" do inciso IV do art. 75 da Lei n° 14.133/21, somente será exigida das pessoas jurídicas 
a comprovação da regularidade fiscal federal, social e trabalhista e, das pessoas físicas, a 
quitação com a Fazenda Federal, conforme o disposto no art. 70 da Lei n° 14.133/21 c/c 
art. 20 da IN n° 67/21.

to.org.br
https://certidoe.s-apf.apps.tcu.gov.br/
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpireva/cnp
http7/servicos_receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointemet
https://consul.iik
crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consulta
https://www.tst.ius.br/certidaol


TÉCNICA

8.10. Não será exigido.

ECONÔMICO-FINANCEIRA

10. PROPOSTA

10.3. Utilizar o modelo de proposta informado

11. MODALIDADE DO CERTAME

CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS 
NO ESTADO DO TOCANTINS

CORE-TO

no apêndice.

8.9. As quantidades dos produtos informadas neste Termo de Referência não vinculam à 
Administração Pública, uma vez que a compra está condicionada à existência de dotação 
orçamentária.

Quadra 103 Sul, Rua SO 07, n° 19, Plano Diretor Sul, CEP: 77015-030 - Palmas TO
Tele/fax: (63) 3212-1381/3212-1326
F.-mail:]icitacao@core-to.org.br - Site: www.coiretocantins.oig.hl

10 1 Os orçamentos deverão ser detalhados, com valores em reais, ja incluídos todos os 
custos do fornecedor, como frete, impostos, carga e descarga, além de conter CNPJ, data, 
validade, razão social, endereço, telefone de contato, e-mail, nome e assinatura do 

responsável.

10.2. O fornecedor deverá observar o art. 40, § 2°, do CDC (Código de Defesa do 

Consumidor).

11.1. Esta contratação será realizada por meio^da Dispensa

Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br/).

11 2. A contratação será divulgada no Portal Nacional de Contratações Púbhcas,(pNCP) 
para produção dos efeitos do contrato e de seus aditamentos no prazo de ate 10 (dez) dias 
úteis, contados da data de sua assinatura.

11 3 Caso a Dispensa Eletrônica resulte fracassada ou deserta, o procedimento sera: I - 
republicado; II - fixado prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as 
suas propostas ou sua situação no que se refere à habilitaçao; ou III - valer-se paxa a 
contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedime , 
se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas
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8.11. Não será exigida.

9. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS

9 1 Por definição, o objeto da presente contratação consiste em bem comum, cujos 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo instrumento 
convocatório, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do artigo art. , 
XIII, da Lei n° 14.133/21.

mailto:icitacao@core-to.org.br
http://www.coiretocantins.oig.hl
https://www.gov.br/c


CONSELHO

condições de habilitação exigidas. O disposto
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CONTRATADA oferecer garantia por tempo superior, esta

12. GARANTIA

12 1 A CONTRATADA deverá fornecer garantia contra 
de fabricação dos produtos de, no mínimo, 6 (seis) meses, 
definitivo do objeto.

REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS 
NO ESTADO DO TOCANTINS

CORE-TO

às condições de habilitação exigidas. O disposto nos .tens I e 111 caput poderão ser 
utilizados nas hipóteses de o procedimento restar deserto.

114. Os manuais e orientações para utilização do Sistema de Dispensa 
Preços estão disponíveis no Portal de Compras do Governo 
(httpsV/www.gov.br/compras/ptrbiTçgntraisrdesçgntgudo/manuais).

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1. Exercer a fiscalização da contratação por intermédio de e,npregado(s) des.gnado(s).

14.2. Receber, content e avabar o obieto no pr- e condes estabetee.das no Termo de 

Referência, na forma prevista no Art. 140 da Lei n

103 Sul, SO f 19. Phoo P», sul CEP: 77M.W0 - Pto - TO

i defeitos/vícios, impropriedades 
mínimo, 6 (seis) meses, a contar da data de recebimento

12.2. Na hipótese de a
prevalecerá.
12 3 A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar o Termo de Garantia 
ctclnsão da entrega do objeto, o qual pode constar também da Nota Ftscal.

13. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

13.!. A presente — ,>»«..
Empenho, conforme o art. 95 da Lei n w.i ,4  de
subUtção do contrato. por ouno te bab.^Tmlegra. Sos bens

XSosme toqíis nãotesnltem obrigações futuras, tnclnsive quanto a assistènca 

técnica, independentemente de seu valor.

mesma validade disposta no artigo 95 daLein 14.133/21.

13.3. A Nota de Empenho será encaminhada para o e-mail do fornecedor vencedor da 

Dispensa Eletrônica.

,3.4. Em caso de manifestação de »
descumpnmento total* da “/2h(sujehando-o às penalidades (sanções)

legaalmente°estabelecidas, previstas no artigo 156 da Lei n° 14.133/21.

httpsV/www.gov.br/compras


devidos à CONTRATADA, nas condições e preços

todos os atos relativos à execução do contrato, em 
alteração, quando se fizerem necessárias.

CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS 
NO ESTADO DO TOCANTINS

CORE-TO

14.6. Manifestar-se formalmente em 
especial, a aplicação de sanções e sua

r-‘ escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou

Quadra 103 Sul, Rua SO 07, n° 19, Plano Ditetor Sul, CEP: 77015-030 - Palmas TO
Tele/fax: (63) 3212-1381/3212-1326
F-m^il-1icitacao@core-to.org.br - Site: wwwxoretoçantins.o^br

14.7. Proceder aos pagamentos
pactuados.

14.8. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do otyeto em
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATAD , 
seus empregados, prepostos ou subordinados.

15.1. Manter-se, durante todo o 
qualificação conforme exigidas no

15.2. Fornecer o material ou serviço ofertado, atendendo, rigorosamente, suas 
especificações, prazos e atividades previstas no Termo de Referencia.

15 3 Efetuar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto ou que 
forem rejeitados, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo estipulado neste Termo de 

Referência.

15.4. Assumir todas as responsabilidades resultantes da observância da Legislação e do 
fornecimento dos itens objeto deste Termo de Referência.

15 5 Responder por todos os tributos federais, estaduais e municipais que, eventualmente, 
incidirem sobre a avença, bem como acidentes de trabalho que, porventura, ocorrerem e 
todos os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários.

15 6 Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os custos, despesas e encargos 
resultantes do fornecimento do objeto deste Termo de Referencia, no que couber.

15,7. Atender prontamente quaisquer exigências da CONTRATADA, tnerentes ao objeto 
de fornecimento da contratação.
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15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

* processo licitatório, as condições de habilitação e 
item 7 do Termo de Referência.

14.3. Recusar o material que não estiver de acordo com as especificações constantes deste 
Termo de Referência.

14.4. Solicitar interrupção da entrega de materiais que estejam em desacordo com as 
especificações e demais exigências previstas no Termo de Referência.

14.5. Comunicar à CONTRATADA, por 
irregularidades verificadas no ( ~ 
corrigido.

mailto:icitacao@core-to.org.br


15.8. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado

do banco, número da
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“OBSERVAÇÕES”,

15.8. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado ao patrimônio do 
CONTRATANTE em razão de negligência, imperícia e imprudência de seus funcionários 
durante a entrega do material.

16.7. Na Nota Fiscal deverá obrigatoriamente constar no campo
(1) o número da nota de empenho, e (2) o número do processo.

será efetuada a retenção na fonte dos tributos e 
IN n° 1234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da

Quadra 103 Suf Rua SO 07, n° 19, Plano Diretor Sul, CEP: 77015-030 - Palmas - TO
Tele/fax: (63) 3212-1381/3212-1326
F-mail:liciracao@core-to.org.br - Site: www.coretQcantins.org.br

16. PAGAMENTO

16 1 A CONTRATANTE efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias úteis após o ateste da 
Nota Fiscal, de acordo com as descrições contidas na Nota de Empenho, contrato ou outro 
instrumento hábil, conforme o caso, por meio de Ordem Bancária, creditada na conta 
corrente da CONTRATADA, desde que o material/serviço tenha sido entregue 
integralmente, aprovado e atestado pela fiscalização da CONTRATANTE.

16.2. A CONTRATANTE seguirá a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de 
recursos, subdividida nas seguintes categorias de contratos: I - fornecimento de bens; II - 
locações; III - prestação de serviços; e IV - realização de obras.

16.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o artigo 75, II, da Lei n° 14.133/21 serão efetuados no âmbito do CORE-TO, no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal com o ateste do 
recebimento definitivo.

16.8. Na efetivação do pagamento 
contribuições, de acordo com a 1..
Receita Federal do Brasil e suas alterações.

16.9. No caso da CONTRATADA ser optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES), 
deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições.

16.10. Caso não seja apresentada a Declaração de optante pelo Simples Nacional, a 
CONTRATANTE efetuará os recolhimentos, na forma da legislação, como não sendo 
optante pelo regime especial de tributação.

16.4. O CORE-TO reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do atesto, o 
materiaEserviço não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

16.5. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da CONTRATANTE.

16.6. Na Nota Fiscal emitida para a CONTRATANTE deverão constar os dados bancários 
para crédito/emissão da ordem bancária, contendo: código e nome c_  
agência (sem o dígito) e número da conta corrente (com o dígito).
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I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento

cometer fraude de qualquer natureza;
Pág. 14 de 17

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

decorrência de fato superveniente devidamente
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documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
ou a execução do contrato;

na execução do contrato;

VIII - apresentar declaração ou 
declaração falsa durante a licitação

X - comportar-se de modo inidôneo ou

VII - ensejar o retardamento da execução ou 
justificado;

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. O fornecedor ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações, na forma do art. 155 da Lei n 14.133/21.

Quadra 103 Sul, Rua SO 07, n° 19, Plano Diretor Sul, CEP: 77015-030 - Palmas - TO
Tele/fax: (63) 3212-1381/3212-1326
F-mail:|iciracao@core-to.org.br - Site: www.coretocantins.org.br

V - não manter a proposta, salvo em 
justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,

da entrega do objeto da licitação sem motivo

16.11. Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos 
para regularização e pagos em até 72 horas, a contar da sua nova aceitação, não cabendo 
atualização financeira sob hipótese alguma.

16.12. É vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão do ajuste, negociar ou caucionar 
a Nota de Empenho recebida para fins de operação financeira, ainda que relacionada com o 
objeto da avença.

16.13. Constatada qualquer irregularidade nas condições de habilitação e qualificação 
exigidas, a CONTRATADA será intimada a providenciar sua regularização, sob pena de 
rescisão contratual e procedimento apuratório de responsabilidade.

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

16.14. Caso a situação não seja regularizada, a CONTRATANTE efetuará os pagamentos 
devidos, uma vez iniciado o procedimento de rescisão unilateral da avença, em face da 
configuração de inexecução do ajuste, com fundamento no art. 147 ao 150, combinado com 
o art. 155 ao 163 da Lei 14.133/21.
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I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

o
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17.4. Para aplicação das sanções, 
daLein0 14.133/21.

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013.

17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, 
na forma do art. 156 da Lei n° 14.133/21:

18. RESCISÃO

18.1. A inexecução total ou parcial do ajuste enseja a sua rescisão, sem prejuízo das 
penalidades previstas neste Termo de Referência.

18.2. O ajuste será rescindido pelo CONTRATANTE,

18.4. O ajuste será rescindido 
materiais, conforme o caso, 
especificações necessárias.

18.2. O ajuste será rescindido pelo CONTRATANTE, se verificada a ocorrência de 
quaisquer das hipóteses elencadas no artigo 137 da Lei n 14.133/21.

18.3. A rescisão será formalmente motivada nos autos do processo, assegurados 
contraditório e a ampla defesa.

caso o CONTRATANTE verifique que a qualidade dos 
entregues pela CONTRATADA estejam fora das

Quadra 103 Sul, Rua SO 07, n° 19, Plano Diretor Sul, CEP: 77015-030 - Palmas - TO
Tele/fax: (63) 3212-1381/3212-1326
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IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

será observado o disposto no § 2o do art. 156 ao art. 163

mailto:licitacao@core-to.org.br
http://www.coretocantins.org.br


19. FORO

20. CONTATOS

Palmas -TO, 28 de maio de 2026.
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20.1. Setor de Licitações
E-mail: licitacao@core-to.org.br
Tel.: (63)3212-1381
Welly da Bispo de Sousa Gomes

Maria Domingasíâtbbsa dos Santos
Auxiliar de Serviços Gerais

19.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária de Palmas - TO, para dirimir 
questões oriundas desta contratação.

Quadra 103 Sul, Rua SO 07, n° 19, Plano Diretor Sul, CEP: 77015-030 - Palmas - TO
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APÊNDICE

MODELO DE PROPOSTA

CNPJ: Razão Social: 

Número: Endereço: 

Bairro: Complemento: 

Estado: Cidade: 

Telefone: ( ) CEP: 

Nome Proponente: 

E-mail: 

Grupo 1 - Gênero alimentício

Valor TotalQtde.DescriçãoItem Marca

de 2026.  de 

ASSINATURA DO PROPONENTE

VALIDADE DA PROPOSTA: NÃO INFERIOR A 60 (SESSENTA) DIAS
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Ao Conselho Regional dos Representantes Comerciais no Estado do Tocantins - CORE­
TO, Processo Administrativo n° 04/2026 e Dispensa Eletrônica n° 05/2026.

Unidade 
de Medida

Valor 
Unitário

OBS: NOS VALORES ACIMA ESTÃO COMPREENDIDOS TODOS OS CUSTOS DO FORNECEDOR, 
COMO FRETE, IMPOSTOS, CARGA E DESCARGA, ALÉM DO LUCRO, ENCARGOS SOCIAIS, CUSTOS 
OPERACIONAIS, ENCARGOS TRIBUTÁRIOS E QUAISQUER OUTRAS DESPESAS QUE INCIDAM 
DIRETA OU INDIRETAMENTE NO FORNECIMENTO DO BEM/SERVIÇO.
ADEMAIS, ESTÃO OBSERVADAS AS CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA, SENDO CERTO QUE TODAS AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
CONTIDAS NA PROPOSTA VINCULAM O FORNECEDOR.
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